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Alteração 25
Andrey Kovatchev

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-B – Parte 3 – n.º 4 – ponto 1

Texto da Comissão Alteração

1) informar as autoridades competentes do
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) da primeira utilização da 
autorização, o mais tardar 30 dias após a 
data da primeira exportação;

1) informar as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) da primeira utilização da 
autorização, o mais tardar 30 dias após a 
data da primeira exportação. Não pode ser 
concedida uma segunda utilização da 
autorização até que as condições e 
estipulações referentes à autorização de 
exportação de "expedições de valor 
reduzido" sejam verificadas pelas 
autoridades competentes;

Or. en

Justificação

Esta alteração evita uma situação em que poderiam ser requeridas utilizações múltiplas da 
autorização de exportação no decurso do prazo de 30 dias durante o qual a notificação da 
primeira utilização da autorização não ocorreu.

Alteração 26
Andrey Kovatchev

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-B – Parte 3 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Para efeitos da presente autorização, 
entende-se por «expedição de valor 
reduzido» os produtos incluídos numa 
única encomenda de exportação enviados 
por um exportador a um determinado 
destinatário numa ou mais remessas, cujo 
valor não excede 5 000 euros. Neste 
contexto, entende-se por «valor» o preço 

5. Para efeitos da presente autorização, 
entende-se por «expedição de valor 
reduzido» os produtos incluídos numa 
única encomenda de exportação enviados 
por um exportador a um determinado 
destinatário numa ou mais remessas, cujo 
valor não excede 3 000 euros. Neste 
contexto, entende-se por «valor» o preço 
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facturado ao destinatário; se não existir 
destinatário ou um preço determinável, 
trata-se do valor estatístico.

facturado ao destinatário; se não existir 
destinatário ou um preço determinável, 
trata-se do valor estatístico.

Or. en

Justificação

Esta alteração aumenta a protecção proporcionada pela definição de expedições de valor 
reduzido.

Alteração 27
Andrey Kovatchev

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-B – Parte 3 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Para efeitos da presente autorização, 
entende-se por «expedição de valor 
reduzido» os produtos incluídos numa 
única encomenda de exportação enviados 
por um exportador a um determinado 
destinatário numa ou mais remessas, cujo 
valor não excede 5 000 euros. Neste 
contexto, entende-se por «valor» o preço 
facturado ao destinatário; se não existir 
destinatário ou um preço determinável,
trata-se do valor estatístico.

5. Para efeitos da presente autorização, 
entende-se por «expedição de valor 
reduzido» os produtos incluídos numa 
única encomenda de exportação enviados 
por um exportador a um determinado 
destinatário numa ou mais remessas, cujo 
valor não excede 5 000 euros. Neste 
contexto, entende-se por «valor» o preço 
facturado ao destinatário; se não existir 
destinatário ou um preço determinável, a 
autorização não pode ser concedida. Além 
disso, o preço facturado ao destinatário 
deve corresponder a uma média do preço 
de venda no mercado estabelecido nos 
Estados-Membros da UE onde a sua 
venda é autorizada.

Or. en

Justificação

Esta alteração protegeria contra a possibilidade de o preço de venda ser artificialmente 
reduzido a fim de preencher a condição de autorização de exportação de "expedições de 
valor reduzido".
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Alteração 28
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-C – Parte 2 – Países de destino

Texto da Comissão Alteração

Argélia, Andorra, Antígua e Barbuda,
Argentina, Aruba, Baamas, Barém, 
Bangladeche, Barbados, Belize, Benim, 
Butão, Bolívia, Botsuana, Brasil, Ilhas 
Virgens Britânicas, Brunei, Camarões, 
Cabo Verde, Chile, China, Ilhas Comoros,
Costa Rica, Jibuti, Domínica, República 
Dominicana, Equador, Egipto, Salvador, 
Guiné Equatorial, Ilhas Falkland, Ilhas 
Faroé, Fiji, Guiana Francesa, Territórios
Austrais Franceses, Gabão, Gâmbia, 
Gibraltar, Gronelândia, Granada, 
Guadalupe, Guam, Guatemala, Gana, 
Guiné Bissau, Guiana, Honduras, Região 
Administrativa Especial de Hong Kong, 
Islândia, Índia, Indonésia, Israel, 
Jordânia, Kowait, Lesoto, Listenstaine,
Macau, Madagáscar, Malavi, Malásia, 
Maldivas, Mali, Martinica, Maurícia,
México, Mónaco, Monserrate, Marrocos,
Namíbia, Antilhas Neerlandesas, Nova 
Caledónia, Nicarágua, Níger, Nigéria, 
Omã, Panamá, Papua Nova Guiné, Peru, 
Filipinas, Porto Rico, Qatar, Rússia,
Samoa, São Marino, São Tomé e 
Príncipe, Arábia Saudita, Senegal, 
Seicheles, Singapura, Ilhas Salomão,
África do Sul, Coreia do Sul, Sri Lanca, 
Santa Helena, São Cristóvão e Nevis, São 
Vicente, Suriname, Suazilândia, Taiwan, 
Tailândia, Togo, Trindade e Tobago,
Tunísia, Turquia, Ilhas Turcas e Caicos, 
Emirados Árabes Unidos, Uruguai, Ilhas 
Virgens Americanas, Vanuatu, 
Venezuela.

Argentina, Bósnia-Herzegovina, Brasil, 
Chile, China, Croácia, Territórios
Ultramarinos Franceses, Região 
Administrativa Especial de Hong Kong, 
Islândia, Cazaquistão, Macedónia, Macau, 
México, Montenegro, Marrocos, Rússia,
Sérvia, África do Sul, Coreia do Sul, 
Tunísia, Turquia, Ucrânia, Emirados 
Árabes Unidos.

Or. en
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Justificação

Os produtos abrangidos pela autorização EU003 só deverão ser exportados para os países 
de destino acordados e consensuais entre os Estados-Membros.

Alteração 29
Andrey Kovatchev

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-C – Parte 3 – n.º 2 – ponto 4

Texto da Comissão Alteração

4) para uma transacção essencialmente 
idêntica, se a autorização inicial tiver sido 
revogada.

4) para uma transacção essencialmente 
idêntica, se a autorização inicial tiver sido
anulada, suspensa ou revogada.

Or. en

Alteração 30
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-C – Parte 3 – n.º 4 

Texto da Comissão Alteração

4. Todos os exportadores que utilizarem a 
presente autorização têm de informar as 
autoridades competentes do Estado-
Membro onde se encontram estabelecidos
(como definido no n.º 6 do artigo 6.º) da 
primeira utilização da autorização, o mais 
tardar 30 dias após a data em que é 
realizada a primeira exportação.

4. Todos os exportadores que utilizarem a 
presente autorização geral têm de informar 
as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) e a Comissão da primeira 
utilização da presente autorização antes da
data em que é realizada a primeira 
exportação.

Os requisitos em matéria de informação 
aplicáveis à utilização da presente 
autorização e as informações 
suplementares exigidas pelo 
Estado-Membro do qual a exportação é 
realizada relativamente aos produtos 
abrangidos pela presente autorização são 
definidos pelos Estados-Membros.
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Os Estados-Membros exigem que os 
exportadores estabelecidos no respectivo 
território se registem antes da primeira 
utilização da autorização. O registo será 
automático, devendo as autoridades 
competentes notificá-lo ao exportador sem 
demora, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de recepção do pedido de 
registo.
Os requisitos estabelecidos no segundo e 
no terceiro parágrafo do presente número 
deverão basear-se, se for o caso, nos 
requisitos definidos para a utilização das 
autorizações gerais de exportação 
nacionais concedidas pelos 
Estados-Membros que prevêem este tipo 
de autorizações.
Os Estados-Membros notificam à 
Comissão o mecanismo de notificação 
escolhido para esta autorização geral de 
exportação. A Comissão publica a 
informação que lhe é notificada na série 
C do Jornal Oficial da União Europeia.

Or. en

Justificação

Esta redacção não menciona a obrigação de os exportadores informarem semestralmente as 
autoridades dos Estados-Membros e a Comissão e, portanto, reduz a carga administrativa. 
As duas últimas frases também remetem para a mais recente redacção acordada pelos 
Estados-Membros.

Alteração 31
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-C – Parte 2 – Países de destino 

Texto da Comissão Alteração

Argélia, Andorra, Antígua e Barbuda,
Argentina, Aruba, Baamas, Barém, 
Barbados, Belize, Benim, Butão, Bolívia, 
Botsuana, Brasil, Ilhas Virgens 
Britânicas, Brunei, Camarões, Cabo 
Verde, Chile, Ilhas Comoros, Costa Rica,

Argentina, Bósnia-Herzegovina, Brasil, 
Chile, China, Croácia, Região 
Administrativa Especial de Hong Kong, 
Islândia, Cazaquistão, Territórios 
Ultramarinos Franceses, Macedónia, 
Macau, México, Montenegro, Marrocos, 
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Croácia, Jibuti, Domínica, Republica 
Dominicana, Equador, Egipto, Salvador, 
Guiné Equatorial, Ilhas Falkland, Ilhas 
Faroé, Fiji, Guiana Francesa, Territórios 
Austrais Franceses, Gabão, Gâmbia, 
Gibraltar, Gronelândia, Granada, 
Guadalupe, Guam, Guatemala, Gana, 
Guiné Bissau, Guiana, Honduras, Região 
Administrativa Especial de Hong Kong, 
Islândia, Índia, Jordânia, Kowait, Lesoto, 
Listenstaine, Madagáscar, Malavi, 
Malásia, Maldivas, Mali, Martinica, 
Maurícia, México, Moldávia, Mónaco, 
Mongólia, Monserrate, Marrocos,
Namíbia, Antilhas Neerlandesas, Nova 
Caledónia, Nicarágua, Níger, Omã, 
Panamá, Papua Nova Guiné, Peru, 
Filipinas, Porto Rico, Qatar, Rússia,
Samoa, São Marino, São Tomé e 
Príncipe, Arábia Saudita, Senegal, 
Seicheles, Singapura, Ilhas Salomão,
África do Sul, Coreia do Sul, Santa 
Helena, São Cristóvão e Nevis, São 
Vicente, Suriname, Suazilândia, Togo, 
Trindade e Tobago, Tunísia, Turquia,
Ilhas Turcas e Caicos, Emiratos Árabes 
Unidos, Ucrânia, Uruguai, Ilhas Virgens 
Americanas, Vanuatu.

Rússia, Sérvia, Singapura, África do Sul, 
Coreia do Sul, Tunísia, Turquia, Ucrânia,
Emirados Árabes Unidos.

Or. en

Justificação

Os produtos abrangidos pela autorização EU004 só deverão ser exportados para os países 
de destino acordados e consensuais entre os Estados-Membros.

Alteração 32
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-D – Parte 3 – n.º 3 

Texto da Comissão Alteração

3. Todos os exportadores que utilizarem a 
presente autorização geral têm de informar 

3. Todos os exportadores que utilizarem a 
presente autorização geral têm de informar 
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as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) da primeira utilização da 
presente autorização, o mais tardar 30 dias 
após a data em que é realizada a primeira 
exportação.

as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) e a Comissão da primeira 
utilização da presente autorização antes da
data em que é realizada a primeira 
exportação.

Os requisitos em matéria de informação 
aplicáveis à utilização da presente 
autorização e as informações 
suplementares exigidas pelo 
Estado-Membro do qual a exportação é 
realizada relativamente aos produtos 
abrangidos pela presente autorização são 
definidos pelos Estados-Membros.
Os Estados-Membros exigem que os 
exportadores estabelecidos no respectivo 
território se registem antes da primeira 
utilização da autorização. O registo será 
automático, devendo as autoridades 
competentes notificá-lo ao exportador sem 
demora, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de recepção do pedido de 
registo.
Os requisitos estabelecidos no segundo e 
no terceiro parágrafo do presente número 
deverão basear-se, se for o caso, nos 
requisitos definidos para a utilização das 
autorizações gerais de exportação 
nacionais concedidas pelos 
Estados-Membros que prevêem este tipo 
de autorizações.

Or. en

Justificação

A referência à obrigação de informar semestralmente foi retirada como também é o caso da 
necessidade de a Comissão publicar as informações pertinentes no Jornal Oficial.
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Alteração 33
Andrey Kovatchev

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-F – Parte 1 – n.ºs 3 e 4 

Texto da Comissão Alteração

3. Os seguintes produtos, incluindo 
componentes e acessórios especialmente 
concebidos ou desenvolvidos para o efeito, 
especificados na categoria 5, parte 2 A a 
D (Segurança da Informação):

Suprimido

a) produtos especificados nas seguintes 
entradas, excepto se as suas funções 
criptográficas tiverem sido concebidas ou 
modificadas para utilizadores finais 
governamentais na Comunidade 
Europeia:
– 5A002.a.1.,
– suportes lógicos na entrada 5D002.c.1. 
que apresentem as características ou 
realizem ou simulem as funções dos 
equipamentos na entrada 5002.a.1.;
b) equipamento especificado em 5B002 
para os produtos referidos na alínea a);
c) suportes lógicos enquanto parte de 
equipamento cujos elementos ou funções 
estejam especificados na alínea b).
4. Tecnologia para utilização em produtos 
especificados de 3a) a 3c).

Or. en

Alteração 34
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-F – Parte 2 – Países de destino 

Texto da Comissão Alteração

Argentina Argentina

China
Croácia Croácia
Rússia Rússia
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África do Sul África do Sul
Coreia do Sul Coreia do Sul
Turquia Turquia
Ucrânia Ucrânia

Or. en

Justificação

Os produtos abrangidos pela autorização EU006 só deverão ser exportados para os países 
de destino acordados e consensuais entre os Estados-Membros.

Alteração 35
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-F – Parte 3 – n.º 1 – ponto 1 – alínea c-A) (nova) 

Texto da Comissão Alteração

c-A) a ser utilizados em ligação com uma 
violação dos direitos humanos, dos 
princípios democráticos ou da liberdade 
de expressão por meio da utilização de 
tecnologias de intercepção e de 
dispositivos digitais de transferência de 
dados para efeitos de pôr sob escuta 
telemóveis e o envio de mensagens e da 
vigilância orientada da utilização da 
Internet (por exemplo, através de centros 
de monitorização e de portas de acesso de 
intercepção legal);

Or. en

Justificação

Esta nova versão aborda mais pormenorizadamente os perigos de abusos destes produtos.
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Alteração 36
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-F – Parte 3 – n.º 3 – ponto 1  

Texto da Comissão Alteração

1) informar as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) da primeira utilização da 
autorização, o mais tardar 30 dias após a
data da primeira exportação;

1) notificar as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) e a Comissão da primeira 
utilização da presente autorização antes da
data da primeira exportação.

Os requisitos em matéria de informação 
aplicáveis à utilização da presente 
autorização e as informações 
suplementares exigidas pelo 
Estado-Membro do qual a exportação é 
realizada relativamente aos produtos 
abrangidos pela presente autorização são 
definidos pelos Estados-Membros.
Os Estados-Membros exigem que os 
exportadores estabelecidos no respectivo 
território se registem antes da primeira 
utilização da autorização. O registo será 
automático, devendo as autoridades 
competentes notificá-lo ao exportador sem 
demora, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de recepção do pedido de 
registo.
Os requisitos estabelecidos no segundo e 
no terceiro parágrafo do presente número 
deverão basear-se, se for o caso, nos 
requisitos definidos para a utilização das 
autorizações gerais de exportação 
nacionais concedidas pelos 
Estados-Membros que prevêem este tipo 
de autorizações.
Os Estados-Membros notificam à 
Comissão o mecanismo de notificação 
escolhido para esta autorização geral de 
exportação. A Comissão publica a 
informação que lhe é notificada na série 
C do Jornal Oficial da União Europeia.

Or. en
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Justificação

Esta redacção não menciona a obrigação de os exportadores informarem semestralmente as 
autoridades dos Estados-Membros e a Comissão e, portanto, reduz a carga administrativa. 
As duas últimas frases também remetem para a mais recente redacção acordada pelos 
Estados-Membros.

Alteração 37
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-G – Parte 2 – Países de destino  

Texto da Comissão Alteração

Argentina; Bangladeche, Belize, Benim, 
Bolívia, Brasil; Camarões, Chile; Ilha 
Cook, Costa Rica; Dominica, Equador, 
Salvador, Fiji, Geórgia, Guatemala, 
Guiana, Índia, Lesoto, Maldivas, 
Maurícia, México, Namíbia, Nicarágua, 
Omã, Panamá, Paraguai, Rússia, Santa 
Lúcia, Seicheles, Peru, Sri Lanca, África
do Sul; Suazilândia, Turquia; Uruguai,
Ucrânia; República da Coreia.

Argentina
Croácia
Islândia
Coreia do Sul
Turquia
Ucrânia.

Or. en

Justificação

Os produtos abrangidos pela autorização EU007 só deverão ser exportados para os países 
de destino acordados e consensuais entre os Estados-Membros.
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Alteração 38
Reinhard Bütikofer

Proposta de regulamento – acto modificativo
Anexo II-G – Parte 3 – n.º 4 – ponto 1  

Texto da Comissão Alteração

(1) informar as autoridades competentes 
do Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) da primeira utilização da 
autorização, o mais tardar 30 dias após a
data da primeira exportação;

(1) notificar as autoridades competentes do 
Estado-Membro onde se encontram 
estabelecidos (como definido no n.º 6 do 
artigo 6.º) e a Comissão da primeira 
utilização da presente autorização antes da
data da primeira exportação.

Os requisitos em matéria de informação 
aplicáveis à utilização da presente 
autorização e as informações 
suplementares exigidas pelo 
Estado-Membro do qual a exportação é 
realizada relativamente aos produtos 
abrangidos pela presente autorização são 
definidos pelos Estados-Membros.
Os Estados-Membros exigem que os 
exportadores estabelecidos no respectivo 
território se registem antes da primeira 
utilização da autorização. O registo será 
automático, devendo as autoridades 
competentes notificá-lo ao exportador sem 
demora, no prazo de dez dias úteis a 
contar da data de recepção do pedido de 
registo.
Os requisitos estabelecidos no segundo e 
no terceiro parágrafo do presente número 
deverão basear-se, se for o caso, nos 
requisitos definidos para a utilização das 
autorizações gerais de exportação 
nacionais concedidas pelos 
Estados-Membros que prevêem este tipo 
de autorizações.
Os Estados-Membros notificam à 
Comissão o mecanismo de notificação 
escolhido para esta autorização geral de 
exportação. A Comissão publica a 
informação que lhe é notificada na série 
C do Jornal Oficial da União Europeia.

Or. en
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Justificação

Esta redacção não menciona a obrigação de os exportadores informarem semestralmente as 
autoridades dos Estados-Membros e a Comissão e, portanto, reduz a carga administrativa. 
As duas últimas frases também remetem para a mais recente redacção acordada pelos 
Estados-Membros.


